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ANO VIII   |   Nº 1.281    

26 DE JANEIRO DE 2021 

Nº PÁGS: 21 

 
JORNALISTA: 

CAROLINE VICENTINI 
MTB 04777  
 
DIAGRAMAÇÃO: 

GABRIELA DE C. LUNARDELLI 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
 

Decreto nº 99/2021 de 26/01/2021 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 

O Prefeito Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 

3084/2020 de 30/11/2020. 

Decreta: 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação: 

 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução: 

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 26 de janeiro de 2021. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Ibiporã, ESTADO DO 

PARANÁ. 

CONTRATADA: RECONSTRUL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 

PROC. ADM. Nº. 098/2019 – Tomada de Preços Nº. 010/2019 – 

CONTRATO Nº. 405/2019. 

OBJETO: O Contrato tem por objeto, a contratação de empresa 

especializada para a reforma do Ginásio de Esportes José Carlos 

Gnann, localizado na Rua Nabor de Oliveira - Área Inst. Cj. Hab. 

Miguel Antico, que deverá ser executada conforme as normas 

técnicas vigentes, planilha orçamentária, memorial descritivo, 

projetos, cronograma físico financeiro e demais documentos, área de 

terreno: 4.299,25 m² - área total de construção 1.352,16m², 

consoante especifica o Edital de Tomada de Preços nº 010/2019 - 

PMI e a Proposta. 

O presente termo aditivo objetiva: 

- Prorrogar o prazo de vigência para 60 dias, até 05 de Abril de 2021. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 26 de janeiro de 2021. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito do Município de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o resultado do Processo Administrativo nº 1345/2020 

– Processo dispensa nº 02/2021 referente à aquisição emergencial 

de suplementos alimentares em atendimento à determinação 

judicial, com fundamento no Parecer Jurídico 01/2021 - PGM de 

05/01/2021, nos termos do artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93,  

RATIFICA o processo supracitado e consequente contratação da 

empresa BICHERI & BICHERI LTDA – ME, vencedora do item de nº 

01 com o valor total de R$ 13.956,48. PROMISSE COM. DE 

MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI - EPP, vencedora 

do item de nº 02 com o valor total de R$ 381,60. Publique-se.  

Ibiporã, 21 de janeiro de 2021.  

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

O Prefeito do Município de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE:  

Tornar público o resultado do julgamento do Processo Administrativo 

nº 147/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2020 – PMI, referente 

à contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

de coleta, transporte e destinação final adequada de resíduos 

sólidos do grupo (A) provenientes de exumações de corpos, 

bem como dos resíduos dos grupos (A1; A4; B; E) oriundos das 

Unidades de Saúde, com fundamento no disposto no inciso VI, do 

art. 43, da Lei Federal Nº 8.666/93, HOMOLOGAR o procedimento 

licitatório supracitado, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO da empresa 

abaixo relacionada: CHEIRO VERDE COMÉRCIO DE MATERIAL 

RECICLÁVEL AMBIENTAL LTDA, vencedora dos lotes 01, 02, 03, 

04 e 05, no valor total de R$ 144.826,50.  

Ibiporã, 05 de janeiro de 2021.  

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

DECRETO N°. 060, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 

2021, a Senhora ROSANGELA PAIS DE ALMEIDA, para exercer o 

cargo de Provimento em Comissão de Diretor Geral de Unidade de 

Pronto Atendimento – Código DAS-02, com lotação na Secretaria 

Municipal de Saúde na Unidade de Pronto Atendimento – UPA – Dr. 

Justino Alves Pereira.  

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 061, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 

2021, o Senhor IVO ALBERTO NOBREGA DA SILVA, para exercer 

o cargo de Provimento em Comissão de Diretor Clínico do UPA – 

Código DAS-01, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde na 

Unidade de Pronto Atendimento – UPA – Dr. Justino Alves Pereira.  

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N°. 062, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 

2021, a Senhora CAROLINA SANTANA SIQUEIRA, para exercer o 

cargo de Provimento em Comissão de Coordenador dos Centros de 

Atendimento Psicossocial – Código DAS-04, com lotação na 

Secretaria Municipal de Saúde no Centro de Atendimento 

Psicossocial Adulto e Centro de Atendimento Psicossocial Infantil.  

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 063, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 

2021, o Senhor LEONARDO PELISSON DE SOUZA, para exercer o 

cargo de Provimento em Comissão de e Assessor de Gabinete I – 

Código DAS-04, com lotação no Gabinete do Executivo. 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 064, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 

2021, a Senhora GABRIELA DE CARVALHO LUNARDELLI, para 

exercer o cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 

Gabinete II – Código DAS-05, com lotação no Gabinete do 

Executivo. 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 065, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada com data retroativa ao dia 05 de janeiro de 

2021, a Senhora DELAINE APARECIDA DOS SANTOS BENATTI, 

para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 

Gabinete II – Código DAS-05, com lotação no Gabinete do 

Executivo. 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 066, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 05 de janeiro de 

2021, o Senhor JEAN CARLOS MOLEDO DE ASSIS, para exercer o 

cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Gabinete III – 

Código DAS-06, com lotação no Gabinete do Executivo. 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N°. 067, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 

2021, a Senhora CAMILA RAVANHANI, para exercer o cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe de Divisão I – Código CC-01, 

com lotação na Secretaria Municipal de Finanças - Departamento 

Tributação e Fiscalização na Divisão de Cadastro Mobiliários e 

Imobiliários. 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 068, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 

2021, o Senhor DIOGO FRANCISCO PEREZ, para exercer o cargo 

de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão I – Código CC-01, 

com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e 

Viação - Departamento de Serviços Públicos, Obras e Viação na 

Divisão de Iluminação Pública. 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 069, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 11 de janeiro de 

2021, o Senhor JUNIOR APARECIDO SCAPELATO, para exercer o 

cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão II – Código 

CC-04, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 

Obras e Viação - Departamento de Serviços Públicos, Obras e 

Viação na Divisão de Manutenção e Conservação de Praças, Hortos 

e Jardins. 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 070, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 11 de janeiro de 

2021, o Senhor MARCELO ANDRE AGUILERA, para exercer o 

cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão II  – Código 

CC-04, com lotação na Secretaria Municipal de Administração  - 

Departamento de Administração  na Divisão de Cemitério. 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 071, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 

2021, o Senhor ALEX SANDRO OLIVEIRA DE QUEIROZ, para 

exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão III 

– Código CC-05, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos, Obras e Viação - Departamento de Serviços Públicos, 

Obras e Viação na Divisão de Serviços Públicos. 

 



Nº 1281              |           Terça-feira, 26 de janeiro de 2021 

 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 
Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 

 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

5 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 072, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 19 de janeiro de 

2021, o Senhor BRUNO RAFAEL TORRES NETO, para exercer o 

cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão III – Código 

CC-05, com lotação na Secretaria Municipal de Administração - 

Departamento de Administração na Divisão de Arquivo e Patrimônio. 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 073, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 11 de janeiro de 

2021, o Senhor PAULO SERGIO GALVÃO, para exercer o cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe de Divisão IV – Código CC-06, 

com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e 

Viação - Departamento de Serviços Públicos, Obras e Viação na 

Divisão de Vias Urbanas e Pavimentação Asfáltica. 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N°. 074, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 18 de janeiro de 

2021, o Senhor LUAN PATRIC RAMOS, para exercer o cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe de Divisão IV – Código CC-06, 

com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e 

Viação - Departamento de Serviços Públicos, Obras e Viação na 

Divisão de Manutenção e Conservação de Prédios Públicos. 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 075, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 11 de janeiro de 

2021, o Senhor SAMMIR ROGÉRIO BASSO, para exercer o cargo 

de Provimento em Comissão de Coordenador Administrativo – 

Código CC-03, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos, Obras e Viação.  

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 076, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 

2021, o Senhor RUDDY APARECIDO TEIXEIRA, para exercer o 
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cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Administrativo – 

Código CC-03, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos, Obras e Viação.  

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 077, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 

2021, o Senhor CLAUDIO LUIS MOREIRA, para exercer o cargo de 

Provimento em Comissão de Coordenador Administrativo – Código 

CC-03, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 

Obras e Viação. 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 078, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 

2021, o Senhor MARCOS SIMÕES TEIXEIRA, para exercer o cargo 

de Provimento em Comissão de Coordenador Administrativo – 

Código CC-03, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos, Obras e Viação. 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 079, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 

2021, o Senhor ALAN DIEGO FERREIRA, para exercer o cargo de 

Provimento em Comissão de Coordenador Administrativo – Código 

CC-03, com lotação na Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 080, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada com data retroativa ao dia 11 de janeiro de 

2021, LARISSA CORSINI CALSAVARA, para exercer o cargo de 

Provimento em Comissão de Coordenador Administrativo – Código 

CC-03, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, 

Abastecimento e Meio Ambiente. 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 081, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 18 de janeiro de 

2021, o Senhor ILTO DE SOUZA, para exercer o cargo de 

Provimento em Comissão de Diretor de Departamento – Código CC-
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01, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - Departamento 

de Administração.  

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 082, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 18 de janeiro de 

2021, o Senhor EDSON HENRIQUE GASPAR MASSI, para exercer 

o cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Departamento – 

Código CC-01, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, 

Abastecimento e Meio Ambiente - Departamento de Meio Ambiente.  

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 083, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 18 de janeiro de 

2021, o Senhor ADAUEBER DE PAULA RODRIGUES, para exercer 

o cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Departamento – 

Código CC-01, com lotação na Secretaria Municipal do Trabalho, 

Emprego e Economia Solidária - Departamento do Trabalho e 

Economia Solidária.  

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 084, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 02 de janeiro de 

2021, o Senhor ANDRÉ RODRIGUES DE LIMA, para exercer o 

cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Departamento – 

Código CC-01, com lotação na Secretaria Municipal de Esportes, 

Recreação e Lazer - Departamento de Esportes, Recreação e Lazer.  

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 085, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 

2021, a Senhora LEILIANE DE JESUS DE MARTINI LOPES VILAR, 

para ocupar sem ônus o cargo de Provimento em Comissão de 

Secretário Municipal, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art.2º REVOGAR o Decreto 008, de 01 de janeiro de 2021, publicado 

no Jornal Oficial do Município em 12 de janeiro de 2021. 

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 087, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei 

Orgânica do Município e, em conformidade ao disposto no Capítulo I, 

Seção IV, artigo 28, parágrafo 1º da Lei Municipal nº. 2236/2008, que 

trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, e 

em conformidade com o Decreto nº 689/2012, 

DECRETA: 
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Art.1º Fica declarada a estabilidade da servidora CIBELLE MARA 

FERREIRA, matrícula 4388.1, ocupante do cargo de Provimento 

Efetivo de Contador, nomeada conforme aprovação em Concurso 

Público, aberto pelo do Edital 005/2016, por meio do Decreto nº. 

505, de 29 de novembro de 2017. Considerando o seguinte: 

§1º a conclusão do período de seu estágio probatório em 

02/01/2021. 

§2º da apuração e do resultado de suas avaliações periódicas de 

desempenho no Estágio Probatório, conforme formulários 

preenchidos e fundamentados pela Chefia Imediata e Equipe, e a 

conclusão final elaborada pela comissão designada por meio das 

Portarias nº. 750/2017 e 665/2019, onde atingiu a pontuação 

necessária para a sua aptidão no cargo. 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 088, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei 

Orgânica do Município e, em conformidade ao disposto no Capítulo I, 

Seção IV, artigo 28, parágrafo 1º da Lei Municipal nº. 2236/2008, que 

trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã,e 

em conformidade com o Decreto nº 689/2012,   

DECRETA: 

Art.1º Fica declarada a estabilidade do servidor LEONARDO DE 

ASSIS CARVALHO, matrícula 4389.1, ocupante do cargo de 

Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, nomeado conforme 

aprovação em Concurso Público, aberto pelo do Edital 161/2014, 

por meio do Decreto nº. 506, de 29 de novembro de 2017. 

Considerando o seguinte: 

§1º a conclusão do período de seu estágio probatório em 

02/01/2021. 

§2º da apuração e do resultado de suas avaliações periódicas de 

desempenho no Estágio Probatório, conforme formulários 

preenchidos e fundamentados pela Chefia Imediata e Equipe, e a 

conclusão final elaborada pela comissão designada por meio das 

Portarias nº. 750/2017 e 665/2019, onde atingiu a pontuação 

necessária para a sua aptidão no cargo. 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO Nº. 089, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no 

uso da atribuição que lhe são conferidas por Lei, e conforme o 

disposto nos artigos 12º, 13º e Capítulo II, Seção I, artigo 31ºda Lei 

Municipal nº. 2236/2008 de 10 de dezembro de 2008, que trata do 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art.1º Fica nomeada a senhora ANGELA BIZARRIA DE OLIVEIRA 

TSUDA, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Professor 

Docente (atuar na disciplina de língua estrangeira - Inglês), com a 

carga horária de 20 (vinte) horas semanais, conforme Anexo IV da 

Lei Municipal nº. 2432/2010 da Tabela de Vencimentos do 

Magistério, Nível “II”, Classe “1”, com lotação junto a Secretaria 

Municipal de Educação, conforme aprovação em Concurso Público 

aberto pelo Edital nº. 039/2019, e Edital de Convocação nº. 093, de 

20 de dezembro de 2019.  

Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 058, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme o 

disposto no artigo 9º § 2º da Lei Municipal No. 2.236/2008, de 10 de 

dezembro de 2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos 

do Município de Ibiporã,  

RESOLVE: 

Art.1º AFASTAR com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 2021, a 

servidora CAMILA RAVANHANI - matrícula 4060.1 do cargo de 

Fiscal de Obras, Tributos e Posturas, para exercer o cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe de Divisão I – Código CC-01, 

com lotação na Secretaria Municipal de Finanças - Departamento 

Tributação e Fiscalização na Divisão de Cadastro Mobiliários e 

Imobiliários, desta municipalidade.  

Art.2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 059, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme o 

disposto no artigo 9º § 2º da Lei Municipal No. 2.236/2008, de 10 de 

dezembro de 2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos 

do Município de Ibiporã,  

RESOLVE: 

Art.1º AFASTAR com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 2021, o 

servidor DIOGO FRANCISCO PEREZ - matrícula 4272.1 do cargo 

de Eletricista, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 

Chefe de Divisão I – Código CC-01, com lotação na Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação - Departamento de 

Serviços Públicos, Obras e Viação na Divisão de Iluminação Pública, 

desta municipalidade.  

Art.2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.     

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 060, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme o 

disposto no artigo 9º § 2º da Lei Municipal No. 2.236/2008, de 10 de 

dezembro de 2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos 

do Município de Ibiporã,  

RESOLVE: 

Art.1º AFASTAR com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 2021, o 

servidor CLAUDIO LUIS MOREIRA - matrícula 3698.1 do cargo de 

Condutor de Veículos, para exercer o cargo de Provimento em 

Comissão de Coordenador Administrativo – Código CC-03, com 

lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e 

Viação, desta municipalidade.  

Art.2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 062, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, que lhe confere o 

artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:                             

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 001 de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 12 de janeiro de 2021, 

que designou o servidor JUAREZ AFONSO IGNACIO, matrícula 1405.1, para responder pela Função de Confiança como Diretor de 

Departamento do Departamento de Administração da Secretaria Municipal de Administração, em exercício de encargos e responsabilidades 

complementares ao cargo efetivo do servidor, em atividades de Direção, a partir de 1º de janeiro de 2021, passando a conter os seguintes 

termos: 

Onde se lê: 

“Art.2º Atribuir o servidor ora designado à gratificação, conforme Anexo III da Lei Municipal nº 2877/2017, Código - ND, símbolo FC-3.” 

Leia-se: 

“Art.2º Atribuir o servidor ora designado à gratificação, conforme Anexo IV da Lei Municipal nº 2877/2017, Código - ND, símbolo FC-3.”                                      

Art. 2º RETIFICAR a Portaria nº 002 de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 12 de janeiro de 2021, 

que designou o servidor MANOELINO DE CARVALHO, matrícula 920.1, para responder pela Função de Confiança como Diretor de 

Departamento do Departamento de Indústria e Comércio da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, em exercício de encargos e 

responsabilidades complementares ao cargo efetivo do servidor, em atividades de Direção, a partir de 1º de janeiro de 2021, passando a 

conter os seguintes termos: 

Onde se lê: 

“Art.2º Atribuir o servidor ora designado à gratificação, conforme Anexo III da Lei Municipal nº 2877/2017, Código - ND, símbolo FC-3.” 

Leia-se: 

“Art.2º Atribuir o servidor ora designado à gratificação, conforme Anexo IV da Lei Municipal nº 2877/2017, Código - ND, símbolo FC-3.”                                     

Art. 3º RETIFICAR a Portaria nº 007 de 07 de janeiro de 2021, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 12 de janeiro de 2021, 

que designou a servidora abaixo relacionada, para responder pela Função de Confiança como Diretor de Departamento, em exercício de 

encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo da servidora, em atividades de Direção, a partir de 1º de janeiro de 2021, 

passando a conter os seguintes termos: 

Onde se lê: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO FUNÇÕES Código Símbolo Matr. SERVIDOR 

Departamento de 
Administração 

Diretor de 
Departamento 

ND FC-3 3308.1 LEILIANE DE JESUS DE MARTINI LOPES VILAR 

 

Leia-se: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO FUNÇÕES Código Símbolo Matr. SERVIDOR 

Departamento de 
Assistência Social à Saúde 

Diretor de 
Departamento 

ND FC-3 3308.1 LEILIANE DE JESUS DE MARTINI LOPES VILAR 

 

Art. 4º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 063, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, de 

acordo com o artigo 37, inciso II da Lei Municipal nº. 2522/2011, que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores 

Municipais,  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder para aos servidores abaixo relacionados, a promoção por Progressão Vertical, entendida como a elevação de Nível de 

vencimento por terem concluído com êxito no mês de janeiro de 2021 o período do estágio probatório. 

MAT. NOME CARGO 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR 

SITUAÇÃO 
ATUAL A PARTIR 

NÍVEL NÍVEL 

4388.1 CIBELLE MARA FERREIRA CONTADOR 01 04 02/01/2021 

4389.1 LEONARDO DE ASSIS CARVALHO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 04 02/01/2021 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 064, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, de 

acordo com o artigo 32 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã - Lei Municipal nº. 2236//2008, 

RESOLVE:  

Art. 1º REMOVER os servidores abaixo relacionados, por motivo de mudança de Secretaria e local de Trabalho. 

Protocolo Mat. Nome De Para A partir 

--------------- 920.1 
MANOELINO DE 
CARVALHO 

Secr. Mun. de Administração – 
Divisão de Patrimônio 

Secr. Mun. de Indústria e 
Comércio – Departº. de Industria e 
Comércio 

01/01/2021 

C.I nº. 
015/2021- 
SMS 

1081.1 
REGINA MARTA MOURA 
DA COSTA 
EVANGELISTA 

Secr. Mun. de Saúde – UBS 
Dr. Mauro Fel Filgueiras - San 
Rafael 

Secr. Mun. de Saúde – CREMI - 
Centro de Referencia de 
Especialidades Médicas 

12/01/2021 

--------------- 1405.1 
JUAREZ AFONSO 
IGNACIO 

Secr. Mun. de Planejamento – 
Deptº. de Planejamento 

Gabinete do Executivo 01/01/2021 

OF. nº. 
015/2021- 
DGP 

1760.1 
EVELY APARECIDA 
CANDIDO ZEFERINO 

Secr. Mun. de Administração 
(IBIPREV) 

Secr. Mun. de Gestão de Pessoas 
– Departº. de Gestão de Pessoas 

08/01/2021 

C.I nº. 
019/2021- 
SMS 

1791.1 
CARMEM CECILIA DE 
CARVALHO LUNARDELLI 

Secr. Mun. de Saúde – UBS 
Dr. Mauro Fel Filgueiras - San 
Rafael 

Secr. Mun. de Saúde – Sede da 
Secretaria de Saúde (Setor de 
Auditoria e Regulação) 

06/01/2021 

C.I nº. 
573/2021- 
SMSPOV 

2135.1 
VALDENIR FERREIRA DE 
LIMA 

Secr. Mun. de Administração – 
Divisão de Patrimônio 

Secr. Mun. de Serv. Públicos, 
Obras e Viação – Parque de 
Máquinas – Barracão 

04/12/2020 

OF. nº. 
031/2021- 
DGP 

2359.1 
CRISTHIANE MOYA 
PEREIRA LUDWIG 

Secr. Mun. de Educação – 
Departº. de Educação 

Secr. Mun. de Assistência Social 20/01/2021 

C.I nº. 
018/2021- 
SMS 

2814.1 TEREZA KIOMI SONODA 
Secr. Mun. de Saúde – CREMI 
- Centro de Referencia de 
Especialidades Médicas 

Secr. Mun. de Saúde – UBS La 
Fontaine Correia da Costa – Conj. 
Agenor Barduco 

12/01/2021 

OF. nº. 
020/2021- 
DGP 

2867.1 LILIAN MARA GOVEA 
Secr. Mun. de Indústria e 
Comércio – Departº. de 
Industria e Comércio 

Secr. Mun. de Administração – 
Departº de Compras e Licitações 

11/01/2021 
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Protocolo Mat. Nome De Para A partir 

--------------- 2999.1 
VINICIUS FERNANDES 
INACIO  

Secr. Mun. de Finanças – 
Departº de Contabilidade 

Secr. Mun. de Finanças – Departº 
de Tesouraria 

01/01/2021 

OF. nº. 
050/2021- 
DGP 

3039.1 LILIAN DE LIMA PIRES 
Secr. Mun. de Finanças – 
Departº de Contabilidade 

Secr. Mun. do Trabalho, Emprego 
e Economia Solidária – Departº de 
Contabilidade 

25/01/2021 

C.I nº. 
004/2021- 
APS-SMS 

3163.1 DIONADIR DE ALMEIDA 
Secr. Mun. de Saúde – 
Laboratório Municipal. 

Secr. Mun. de Saúde – UBS José 
Silva Sá – Jardim Pérola. 

12/01/2021 

OF. nº. 
030/2021- 
DGP 

3232.1 
FLAVIA YOSHIKO 
TANITA 

Secr. Mun. de Finanças – 
Departº de Tributação e 
Fiscalização. 

Secr. Mun. de Serv. Públicos, 
Obras e Viação – Divisão de 
Fiscalização de Obras e Serviços. 

13/01/2021 

--------------- 3308.1 
LEILIANE DE JESUS DE 
MARTINI LOPES VILAR 

Secr. Mun. de Saúde – UBS 
Dr. Eugênio Dal Molin – 
Centro. 

Secr. Mun. de Saúde – Departº. 
de Administração  

01/01/2021 

OF. nº. 
024/2021- 
DGP 

3313.1 
ELISANGELA CRISTINA 
DE OLIVEIRA GALDINO 

Secr. Mun. de Agricultura, 
Abastecimento e Meio 
Ambiente – Departº. de 
Agricultura e Abastecimento 

Secr. Mun. de Educação – 
Departº. de Educação 

21/01/2021 

OF. nº. 
014/2021- 
DGP 

3342.1 
ANDRESA DE FATIMA 
OLIVEIRA 

Procuradoria Geral do 
Município 

Secr. Mun. de Planejamento – 
Deptº. de Planejamento 

11/01/2021 

C.I nº. 
013/2021- 
SMS 

3366.1 
JOSIANE DOS SANTOS 
REDON 

Secr. Mun. de Saúde – UBS 
Orlando Pelisson – Jardim 
Bom Pastor 

Secr. Mun. de Saúde – Sede da 
Secretaria de Saúde (Setor 
Atenção Primária) 

06/01/2021 

OF. nº. 
039/2021- 
DGP 

3378.1 JOAO PAULO DE ASSIS 

Secr. Mun. do Trabalho, 
Emprego e Economia 
Solidária – Departº. Relações 
do Trabalho 

Secr. Mun. de Administração 
(IBIPREV) 

20/01/2021 

OF. nº. 
023/2021- 
DGP 

3430.1 FERNANDA PAES 
Secr. Mun. de Administração – 
Departº de Compras e 
Licitações 

Secr. Mun. de Educação – 
Departº. de Educação 

11/01/2020 

OF. nº. 
027/2021- 
DGP 

3510.1 IRWIM PEREIRA DE LIMA 
Procuradoria Geral do 
Município 

Secr. Mun. de Finanças – Departº 
de Tributação e Fiscalização. 

13/01/2021 

OF. nº. 
019/2021- 
DGP 

3548.1 
JOSIANE NOGUEIRA 
ZACHEO 

Secr. Mun. de Administração – 
Departº de Compras e 
Licitações 

Gabinete do Executivo 13/01/2021 

OF. nº. 
029/2021- 
DGP 

3556.1 
LEOPOLDO RIBEIRO 
FERIA 

Secr. Mun. de Finanças – 
Departº de Tributação e 
Fiscalização. 

Secr. Mun. de Serv. Públicos, 
Obras e Viação – Divisão de 
Fiscalização de Obras e Serviços. 

14/01/2021 

C.I nº. 
024/2021- 
SMS 

3589.1 
KLEVERSON CARLOS 
LIBRAIS 

Secr. Mun. de Saúde – UBS 
Dr. Eugênio Dal Molin – 
Centro. 

Secr. Mun. de Saúde – Centro de 
Atendimento Psicossocial Adulto 

12/01/2021 

C.I nº. 
021/2021- 
SMS 

3623.1 
RAFAEL DE PAULA 
SOUZA 

Secr. Mun. de Saúde – Sede 
da Secretaria de Saúde (Setor 
Atenção Primária) 

Secr. Mun. de Saúde – UBS Dr. 
Mauro Fel Filgueiras - San Rafael 

06/01/2021 

C.I nº. 
022/2021- 
SMS 

3624.1 
LORENA MAYRA 
MARTIELHO DO 
NASCIMENTO 

Secr. Mun. de Saúde – UBS 
Orlando Pelisson – Jardim 
Bom Pastor e Sede da 
Secretaria de Saúde (Setor de 
Vigilância Sanitária) 

Secr. Mun. de Saúde – Sede da 
Secretaria de Saúde (Setor de 
Vigilância Sanitária) 

11/01/2021 

OF. nº. 
012/2021- 
DGP 

3659.1 
FABIOLA VANESSA 
FERRO SILVA 

Secr. Mun. de Finanças – 
Departº de Tesouraria 

Secr. Mun. de Finanças – Departº 
de Tributação e Fiscalização. 

13/01/2021 

OF. nº. 
011/2021- 
DGP 

3689.1 
TATIANA FRANCO 
GARCIA 

Secr. Mun. de Finanças – 
Departº de Tributação e 
Fiscalização. 

Secr. Mun. de Serv. Públicos, 
Obras e Viação – Divisão de 
Fiscalização de Obras e Serviços. 

11/01/2021 
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Protocolo Mat. Nome De Para A partir 

C.I nº. 
042/2021- 
SMS 

3696.1 
DEISE SUEMI HAYASHI 
KOTAKA 

Secr. Mun. de Saúde – Sede 
da Secretaria de Saúde (Setor 
de Estratégia de Saúde da 
Família) 

Secr. Mun. de Saúde – UBS Dr. 
Eugênio Dal Molin – Centro. 

21/01/2021 

OF. nº. 
028/2021- 
DGP 

3771.1 LUIZ ANDRE DA SILVA 
Secr. Mun. Agricultura, 
Abastecimento e Meio 
Ambiente 

Secr. Mun. de Serv. Públicos, 
Obras e Viação – Divisão de 
Fiscalização de Obras e Serviços. 

13/01/2021 

--------------- 3894.1 
KLEVERTON THOMAZ 
LIBRAIS  

Secr. Mun. de Administração – 
Departº. de Compras e 
Licitações 

Secr. Mun. de Finanças – Departº 
de Tributação e Fiscalização. 

01/01/2021 

OF. nº. 
025/2021- 
DGP 

3900.1 
LUCIENE LOPES PIRES 
DE OLIVEIRA 

Secr. Mun. de Administração – 
Departº de Administração  

Secr. Mun. de Administração 
(Protocolo)  

13/01/2021 

OF. nº. 
032/2021- 
DGP 

3995.1 
CARLOS HENRIQUE DE 
FREITAS 

Secr. Mun. de Educação – 
Departº. de Educação 

Secr. Mun. de Esportes, 
Recreação e Lazer – Departº. de 
Esportes, Recreação e Lazer 

25/01/2021 

C.I nº. 
027/2021- 
SMS 

4097.1 
CLEBER VELOSO DE 
CARVALHO 

Secr. Mun. de Saúde – 
Laboratório Municipal. 

Secr. Mun. de Saúde – UBS Dr. 
Eugênio Dal Molin – Centro - UPA 
- Unidade de Pronto Atendimento 
– Dr. Justino Alves Pereira. 

15/01/2021 

OF. nº. 
013/2021- 
DGP 

4116.1 
VINICIUS DA SILVA 
CATARINO 

Secr. Mun. de Administração – 
Departº de Compras e 
Licitações 

 

Secr. Mun. de Administração 
(Protocolo)  

11/01/2021 

OF. nº. 
017/2021- 
DGP 

4122.1 IVANIR NOVAES LOPES 

Secr. Mun. de Esportes, 
Recreação e Lazer – Departº. 
de Esportes, Recreação e 
Lazer 

Secr. Mun. de Tecnologia da 
Informação – Departº. de 
Tecnologia da Informação  

22/01/2021 

C.I nº. 
044/2021- 
SMS 

4157.1 
LAIS DA SILVA LIMA 
SOUZA 

Secr. Mun. de Saúde – UBS 
Dr. Antonio Carlos Gomes- 
Conj. Henrique Alves Pereira. 

Secr. Mun. de Saúde – UBS La 
Fontaine Correia da Costa – Conj. 
Agenor Barduco 

21/01/2021 

C.I nº. 
016/2021- 
SMS 

4206.1 
THAIS DE SANT ANA 
BOTELHO 

Secr. Mun. de Saúde – UBS 
La Fontaine Correia da Costa 
– Conj. Agenor Barduco 

Secr. Mun. de Saúde – UBS Dr. 
Mauro Fel Filgueiras - San Rafael 

12/01/2021 

C.I nº. 
023/2021- 
SMS 

4232.1 
ANNA LUCIA DE 
AZEVEDO 

Secr. Mun. de Saúde – Centro 
de Atendimento Psicossocial  
Adulto 

Secr. Mun. de Saúde – Centro de 
Atendimento Psicossocial Adulto e 
Centro de Atendimento 
Psicossocial Infantil 

08/01/2021 

OF. nº. 
016/2021- 
DGP 

4306.1 
LILIAN MARIA GUEDES 
KELLER TERRIN 

Secr. Mun. de Planejamento – 
Deptº. de Planejamento 

Secr. Mun. de Indústria e 
Comércio – Departº. de Industria e 
Comércio 

11/01/2021 

OF. nº. 
021/2021- 
DGP 

4338.1 
ELEN FRANCYNE 
HENRIQUES DOS 
SANTOS 

Secr. Mun. de Administração – 
Departº de Compras e 
Licitações 

Secr. Mun. de Administração – 
Divisão de Patrimônio 

11/01/2021 

C.I nº. 
014/2021- 
SMS 

4344.1 
TISSIANE SOARES 
SEIXAS DE MATTOS 

Secr. Mun. de Saúde – Sede 
da Secretaria de Saúde (Setor 
de Programas de Saúde) 

Secr. Mun. de Saúde – UBS 
Orlando Pelisson – Jardim Bom 
Pastor 

06/01/2021 

OF. nº. 
022/2021- 
DGP 

4389.1 
LEONARDO DE ASSIS 
CARVALHO 

Secr. Mun. de Administração – 
Departº de Compras e 
Licitações 

Secr. Mun. de Saúde – Sede da 
Secretaria de Saúde 

11/01/2021 

OF. nº. 
037/2021- 
DGP 

4401.1 
VANESSA CIPRIANI 
GIULIANGELI 

Secr. Mun. de Administração - 
Divisão de Almoxarifado 

Secr. Mun. de Educação – 
Departº. de Educação 

20/01/2021 

C.I nº. 
020/2021- 
SMS 

4432.1 
LUCIANE FATIMA 
FEQUIO CARNEIRO 

Secr. Mun. de Saúde – Sede 
da Secretaria de Saúde 
(Auditoria e Regulamentação) 

Secr. Mun. de Saúde – UBS Dr. 
Mauro Fel Filgueiras - San Rafael 

06/01/2021 

OF. nº. 
049/2021- 
DGP 

4490.1 
PATRICIA ALETHEA 
ALVES MANOEL 

Secr. Mun. de Agricultura, 
Abastecimento e Meio 
Ambiente. 

Secr. Mun. de Finanças – Departº. 
de Contabilidade 

25/01/2021 
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Protocolo Mat. Nome De Para A partir 

C.I nº. 
003/2021- 
SMS 

4558.1 
DANIEL OCHIRO 
NAKAMA 

Secr. Mun. de Saúde – UBS 
Dr. Eugênio Dal Molin – 
Centro. 

Secr. Mun. de Saúde – UBS 
Dr.Wilson Costa Funfas – Vila 
Esperança. 

13/01/2021 

C.I nº. 
005/2021- 
SMS 

4575.1 
MAGDA CRISTINA 
MESSAGGI AMERICO 

Secr. Mun. de Saúde – UBS 
Dr. Wilson Costa Funfas – Vila 
Esperança. 

Secr. Mun. de Saúde – UPA - 
Unidade de Pronto Atendimento – 
Dr. Justino Alves Pereira. 

11/01/2021 

C.I nº. 
026/2021- 
SMS 

4627.1 ANA PAULA DAGA 

Secr. Mun. de Saúde – UBS 
Dr. Eugênio Dal Molin – 
Centro - UPA - Unidade de 
Pronto Atendimento – Dr. 
Justino Alves Pereira. 

Secr. Mun. de Saúde – 
Laboratório Municipal. 

14/01/2021 

C.I nº. 
004/2021- 
SMS 

7696.1 
ROSANA RODRIGUES 
DA SILVA 

Secr. Mun. de Saúde – UPA - 
Unidade de Pronto 
Atendimento – Dr. Justino 
Alves Pereira. 

Secr. Mun. de Saúde – UBS José 
Silva Sá – Jardim Pérola. 

11/01/2021 

C.I nº. 
033/2021- 
SMS 

9014.1 
KELLY REGINA DA SILVA 
LIMA 

Secr. Mun. de Saúde – UBS 
Dr.Wilson Costa Funfas – Vila 
Esperança. 

Secr. Mun. de Saúde – Sede da 
Secretaria de Saúde - Centro de 
Especialidades Odontológica – 
CEO E Setor de Odontologia 

06/01/2021 

C.I nº. 
045/2021- 
SMS 

9041.1 
AMANDA OLIVEIRA 
MACHADO PIOLLA 

Secr. Mun. de Saúde – UBS 
Dr. Eugênio Dal Molin – 
Centro. 

Secr. Mun. de Saúde – UBS Dr. 
Antonio Carlos Gomes- Conj. 
Henrique Alves Pereira. 

21/01/2021 

C.I nº. 
017/2021- 
SMS 

9163.1 
PRISCILA APARECIDA 
BATISTA 

Secr. Mun. de Saúde – UBS 
Dr. Eugênio Dal Molin – 
Centro. 

Secr. Mun. de Saúde – UBS 
Dr.Wilson Costa Funfas – Vila 
Esperança. 

06/01/2021 

    
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 065, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica 

do Município e, conforme o disposto no Capítulo II, Seção IV, artigos 197, inciso II, Subseção III, artigo 201 constantes da Lei Municipal No. 

2.236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos  Municipais de Ibiporã, o Decreto nº 321, de 11 de outubro de 2019, publicado no 

Jornal Oficial do Município em 20 de novembro de 2019, em atendimento ao Comunicado Interno nº. 573/2020 – SMSPOV e nº. 457/2020– 

DGSO, 

RESOLVE: 

Art. 1º ATRIBUIR ao servidor abaixo relacionado, lotados na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação, 20% (vinte) por 

cento, sobre seu vencimento básico, a título de Adicional de Insalubridade de Grau Médio, por enquadrar-se na Norma Regulamentadora 

nº 15 e seus anexos, da Portaria 3.214/78 e Lei 6.514/77, de acordo com o Laudo Técnico Pericial, por exercer atividades consideradas 

insalubres em virtude a exposição aos riscos, Biológicos de modo HABITUAL E PERMANENTE. 

LOCAL: RUAS, LOGRADOUROS E VIAS MUNICIPAIS - SINALIZAÇÃO VIÁRIA. 

Matr. Nome Cargo Retroativo ao dia 

2135.1 VALDENIR FERREIRA DE LIMA ASSISTENTE DE OBRAS E LIMPEZA 04/12/2020 

 
Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 066, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, que lhe 

confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1º REVOGAR com data retroativa ao dia 08 de janeiro de 2021 a 

Portaria Nº 246, de 04 de abril de 2017, que concedeu a cessão da 

servidora EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO, matrícula 

1760, ocupante do cargo de Assistente de Planejamento e Gestão, 

para desempenhar suas funções junto ao Instituto de Previdência de 

Ibiporã - IBIPREV, com ônus para o órgão de origem. 

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 067, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme o 

disposto no artigo 92, § 1º, da Lei Municipal No. 2432/2010, de 22 de 

dezembro de 2010, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração do Magistério Público Municipal de Ibiporã,  

RESOLVE: 

Art. 1º CEDER a partir de 20 de janeiro de 2021, com ônus para o 

órgão de origem o servidor JOÃO PAULO DE ASSIS, matrícula 

3378.1, ocupante do cargo de Tecnólogo em Gestão Pública, para 

desempenhar suas funções junto ao Instituto de Previdência de 

Ibiporã – IBIPREV. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 068, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, que lhe 

confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1º REVOGAR com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 2021 a 

Portaria Nº 022, de 16 de janeiro de 2017, que concedeu a cessão 

da servidora CLAÚDIA REJIANE COLOGNESI ARCANJO 

GUANDALINI, matrícula 2792.1, ocupante do cargo de Professor de 

Educação Física, para desempenhar suas funções junto a Secretaria 

Municipal de Esportes, Recreação e Lazer, com ônus para o órgão 

de origem. 

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 069, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 

atendimento ao Comunicado Interno nº. 033/2021 – SMS, 

RESOLVE: 

Art. 1º DESTITUIR a partir de 06 de janeiro de 2021, o Adicional de 

Insalubridade, de 20% (vinte) por cento, sobre o valor do salário 

mínimo, atribuído para a servidora KELLY REGINA DA SILVA LIMA, 

matrícula 9014.1, ocupante do cargo de Odontologo, por motivo de 

sua mudança de lotação e também de suas atribuições não 

consideradas insalubres, em conformidade com o Decreto nº. 

321/2019 que tornou público os resumos dos Laudos Técnicos das 

Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT – IN 118). 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N°. 079, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei 

Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no artigo 

7º da Lei Municipal nº 2.049, de 22 de Dezembro de 2006, Lei 

Municipal nº 2.522, de 22 de dezembro de 2011, Anexo II da Lei 

Municipal nº 2.718/2014, e suas alterações, 

RESOLVE: 

Art.1º ATRIBUIR a partir de 14 de janeiro de 2021, a Gratificação por 

Exercícios de Encargos Especiais – Símbolo GD II para os 

servidores: EDILSON APARECIDO ALVES – matrícula 1085.1, 

JOÃO CARLOS JORGE OBERHAUSER – matrícula 3508.1, LILIAN 

MARIA GUEDES KELLER TERRIN – matrícula 4306.1, LUCAS 

ROVERATO PEREIRA – 4098.1, LUCIANO PANSARDI OURO - 

matrícula 3346.1, designados por meio da Portaria nº. 026, de 14 de 

janeiro de 2021, para comporem a Comissão Especial Permanente. 

Art.2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 080, DE 22 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei 

Orgânica do Município e, conforme o disposto no Capítulo II, Seção 

IV, artigos 197, inciso II, Subseção III, artigo 201 constantes da Lei 

Municipal No.2.236/2008, que trata do  Estatuto dos Funcionários 

Públicos  Municipais de Ibiporã, em atendimento ao Comunicado 

Interno nº. 117/2020 - UPA e Comunicado Interno nº. 012/2021 – 

DGSO,  

RESOLVE: 

Art. 1º ATRIBUIR à servidora abaixo relacionada, 20% (vinte) por 

cento, sobre seu vencimento básico, a título de Adicional de 

Insalubridade de Grau Médio, que estão envolvidos diretamente no 

combate a Pandemia do CORONAVIRUS, causador da COVID-19, 

enquanto durar a pandemia, ou até que o Município de Ibiporã não 

apresente os riscos que embasam o parecer médico, através de 

decisão da Secretaria Municipal de Saúde, e por enquadrar-se na 

Norma Regulamentadora nº 15 e seus anexos, da Portaria 3.214/78 

e Lei 6.514/77, de acordo com o Laudo Técnico Pericial, por exercer 

atividades consideradas insalubres em virtude a exposição aos 

riscos de Agentes Biológicos de modo HABITUAL E PERMANENTE. 
 

Matr. Nome Cargo Período 

3992.1 
MANUELA CRISTINA 

SILVA GOMES 
Auxiliar 

Administrativo 
02/10/2020 a 
21/11/2020 

 

Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 081, DE 22 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme o 

disposto no artigo 197, inciso II, artigo 203, constantes da Lei 

Municipal No. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários 

Públicos Municipais de Ibiporã, Decreto nº 115, de 20 de fevereiro de 

2017, em atendimento aos Comunicados Internos nº. 031/2021 – 

SMSPOV e Nº. 024/2021 da D.G.S.O,  

RESOLVE: 

Art. 1º ATRIBUIR durante o período de afastamento do servidor 

JOÃO FELTRIN, matrícula 3253.1, ao servidor abaixo relacionado, 

ocupante do cargo de Provimentos Efetivo de Condutor de Veículos, 

30% (trinta) por cento, sobre o vencimento básico, a título de 

Adicional de Periculosidade, por enquadrar-se na NR 16- 

Atividades e Operações Perigosas, de acordo com o Laudo Técnico 

das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), por Executar os 

trabalhos inerentes a Frentista/Abastecimento, e ficar exposto 

aos riscos Químicos, Acidentes (Risco de Explosão) de modo 

HABITUAL E PERMANENTE.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS OBRAS E 

VIAÇÃO. 

Matr. Nome A PARTIR 

3893.1 RAFAEL ALVES DA SILVA 21/01/2021 
 

Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº. 082, DE 22 DE JANEIRO DE 2021. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto 

nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezembro de 2001, 

e conforme o disposto no artigo 108 da Lei Municipal nº 2236/08 do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, e Lei 

Municipal n° 2797/2015, de 20 de dezembro de 2015, em 

atendimento ao Protocolo sob o no 109/2021 – 19/01/2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER à servidora EDNEIA REGINA LIZIERO, 

matrícula 2762.1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

ocupante do cargo de Professor Docente, 120 (cento e vinte) dias, a 

Licença à Gestante (Maternidade), a partir de 09 de janeiro de 2021 

com término em 07 de abril de 2021.  

Art. 2º PRORROGAR por mais 02 meses, 60 (sessenta) dias a 

Licença à Gestante (Maternidade), concedida para a servidora acima 

citada, a partir de 08 de abril de 2021 com término em 06 de junho 

de 2021. 

Art. 3º CONCEDER a servidora acima citada, o retorno às atividades 

laborais, a partir de 07 de julho de 2021, por motivo do término da 

Licença à Gestante (Maternidade). 
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Art. 4º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

NIVALDO MANOEL DE SOUZA 
Diretor do Departº de Gestão de Pessoas 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

 

PORTARIA Nº 083, DE 22 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, que lhe 

confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1º REVOGAR com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 2021 a 

Portaria Nº 144, de 03 de março de 2021, que atribuiu ao servidor 

KLEVERTON THOMAZ LIBRAIS, matrícula 3894.1, ocupante do 

cargo de Provimentos Efetivo de Tecnólogo em Gestão Pública, 30% 

(trinta) por cento, sobre o vencimento básico, a título de Adicional 

de Periculosidade. 

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 095, DE 22 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado com data retroativa ao dia 11 de janeiro de 

2021, o Senhor AILTON JESUS DE OLIVEIRA, para exercer o cargo 

de Provimento em Comissão de Coordenador Administrativo – 

Código CC-03, com lotação na Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo. 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 096, DE 22 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada com data retroativa ao dia 11 de janeiro de 

2021, a Senhora THAIS MARIANE DA SILVA VIEIRA, para exercer o 

cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Gabinete V – 

Código DAS-08, com lotação no Gabinete do Executivo. 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 097, DE 22 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada com data retroativa ao dia 11 de janeiro de 

2021, a Senhora DANIELLI TONON DE MIRANDA, para exercer 

interinamente com ônus o cargo de Provimento em Comissão de 

Chefe de Divisão III – Código CC-05, com lotação na Secretaria 

Municipal de Gestão de Pessoas no Departamento de Gestão de 

Pessoas na Divisão de Treinamento e Valorização de Pessoal. 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N° 084, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Art.1º Designar sem ônus e a partir de 25 de janeiro de 2021, a 

servidora MARCIA CRISTINA DE SOUZA, matrícula 2123.1, 

ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Segurança, para 

responder na função de secretária auxiliar da Junta Militar e 

Identificação. 

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 087, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica 

do Município, e de acordo com o Decreto No. 689/2012 que Regulamenta a Avaliação de Desempenho no estágio probatório de servidores 

efetivos do Quadro Permanente, e o Decreto 690/2012 que Regulamenta a Avaliação de Desempenho no estágio probatório dos profissionais 

do Magistério da Prefeitura Municipal de Ibiporã, e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 2021, para comporem a COMISSÃO GERAL DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, até o prazo de 21 de fevereiro de 2022, os servidores abaixo relacionados,  

Representantes Mat. Nome 

- Departamento de Gestão de 
Pessoas: 

-Titular 3068.1 SANDRA APARECIDA VIEIRA DA SILVA 

-Suplente 1760.1 EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 

 

- Técnicos Administrativos: 

 

-Titular 3319.1 ADRIANNE MIKA SONODA 

-Suplente 3965.1 FERNANDA DE ASSIS FOGAÇA 

-Titular 2402.1 ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA 

-Suplente 36021 ANGELA APARECIDA FIORI FELTRIN 

 
Art. 2º DESIGNAR com data retroativa ao dia 1º de janeiro de 2021, para comporem a COMISSÃO ESPECIFICA DE AVALIAÇÃO DO 

ESTÁGIO PROBATÓRIO, até o prazo de 21 de fevereiro de 2022, sob a presidência da servidora VALÉRIA BORGES BREDA, matrícula 

1568.1, os servidores abaixo relacionados. 

Órgão  Mat. Nome 

Secr. Mun. de Educação e dos Prof. 
do Magistério. 

-Titular  3082.1 MARIANNA SOARES REGHIN WELANI 

-Suplente 3937.1 SELMA FABIANA BULITINI PIEDADE 

Secr. Mun. de Saúde. 
-Titular  2712.1 ELIANE BATISTA ACIOLI 

-Suplente 1022.1 ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE 

Secr. Mun. de Administração. 
-Titular  2741.1 FERNANDA APARECIDA LOPES DA SILVA 

-Suplente 3154.1 ANA LUCIA LUDWIG 

 
Art.3º Esta Portaria ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 665, 

de 16 de setembro de 2019. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
Interino 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

DECRETO Nº 092 DE 22 DE JANEIRO DE 2021. 

SÚMULA: Institui Grupo Técnico Permanente, integrado à estrutura administrativa da Prefeitura para acompanhamento na elaboração, 

implementação e controle do Plano Diretor Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIPORÃ, usando das atribuições que lhe confere o art. 64 da Lei Orgânica Municipal, e o artigo 3º, da Lei 

Estadual 15.229/06. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Grupo Técnico Permanente para acompanhamento na elaboração, implementação e controle do Plano Diretor 

Municipal, com a seguinte composição: 
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Nome  Formação Cargo  

CASSIA MARIE KIKUCHI CALZAVARA 
DE OLIVEIRA 

Arquitetura e Urbanismo Arquiteta Membro do Grupo Técnico 

JULIAN JONES CABRAL Contador Contador Membro do Grupo Técnico 

JULIO CESAR DUTRA Arquitetura e Urbanismo Arquiteto Presidente do Grupo Técnico 

ANA LÚCIA LUDWIG 
Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas 

Tecnóloga  Secretária do Grupo Técnico 

LUCIANO PANSARDI OURO Engenharia Engenheiro Membro do Grupo Técnico 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n°083 de 26 

de Fevereiro de 2018. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 093 DE 22 DE JANEIRO DE 2021. 

 

SÚMULA: Institui o Grupo Técnico Municipal para revisão do Plano Diretor Municipal e elaboração do Plano de Mobilidade Urbana. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIPORÃ, usando das atribuições que lhe confere o art. 64 da Lei Orgânica Municipal, e o artigo 3º, da Lei 

Estadual 15.229/06. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Grupo Técnico Municipal para revisão do Plano Diretor Municipal e elaboração do Plano de Mobilidade Urbana, com a 

seguinte composição: 

Nome Formação Cargo Função 

HENRIETE SELENIA MULLER GRADE Arquitetura e Urbanismo Arquiteto Membro 

CASSIA MARIE KIKUCHI CALZAVARA DE OLIVEIRA Arquitetura Urbanismo Arquiteta Coordenadora 

JUAREZ AFONSO IGNACIO Economia Economista Membro 

JULIO CESAR DUTRA Arquitetura e Urbanismo Arquiteto Membro 

ANA LUCIA LUDWIG 
Tecnologia em análise e 
Desenvolvimento de Sistemas 

Tecnóloga Membro 

LUCIANO PANSARDI OURO Engenharia Engenheiro Membro 

THIERS PONTES FRANCO NETO Engenharia Engenheiro Membro 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 243 de 

06 de agosto de 2019. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 094 de 22 de janeiro de 2021. 

 

SÚMULA: Institui a Equipe de Apoio, para acompanhamento e revisão, do Plano Diretor Municipal e elaboração do Plano de Mobilidade 

Urbana. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIPORÃ, usando das atribuições que lhe confere o art. 64 da Lei Orgânica Municipal, e o artigo 3º, da Lei 

Estadual 15.229/06. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Equipe de apoio para acompanhamento e revisão do Plano Diretor Municipal e elaboração do Plano de Mobilidade 

Urbana: 

§ 1º - A coordenação dos trabalhos ficará a cargo do Grupo Técnico Municipal para revisão do Plano Diretor Municipal e elaboração do Plano 

de Mobilidade Urbana, designado pelo Decreto nº 093, de 22 de janeiro de 2021. 
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§ 2º - Fica designada a Equipe de apoio conforme segue: 

Representante Órgão 

Ester Rosana de Moura Costa Secretaria de Assistência Social (interina) 

Claudio Marcos Gozzo  Secretaria de Esportes 

Juarez Afonso Ignácio  Secretaria de Administração/Gestão de Pessoas (interino) 

Douglas Henrique de Oliveira Procuradoria 

Kemil El Kadri Secretaria de Finanças 

Valdenir Calsavara SAMAE (interino) 

Flavia Cristina Masuda Ruiz IBIPREV 

Edson Henrique Gaspar Massi Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Natalia F.R. Gil Secretaria de Obras 

Junior Frederico Aliano Secretaria da Tecnologia da Informação 

Paulo Sérgio Victor Secretário de Planejamento 

Leiliane  de Jesus de Martins Lopes Vilar Secretaria de Saúde 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial o Decreto nº 244 de 06 

de agosto de 2019. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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SAMAE 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2021 

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de sulfato de 

alumínio "granulado" para tratamento de água 

Tipo: Menor Preço Lote. 

Data de Abertura: 10 de fevereiro de 2021 às 09:00 horas. 

Valor Máximo Estimado: R$ 150.780,00 (cento e cinquenta mil, 

setecentos e oitenta reais) 

Disponibilidade do Edital: Pelo site www.samaeibi.com.br ou 

diretamente na sede do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 

Água e Esgoto - Av. Santos Dumont, 565, Centro, Ibiporã/Pr (De 

Segunda a Sexta-feira das 08:30 às 11:30 hs e das 13:30 às 16:00 

hs). E pelo site www.bll.org.br e www.bllcompras.com. 

Informações: Através do telefone (43) 3258 8195 – Setor de 

Licitações 

Ibiporã, 26 de janeiro de 2021. 

VALDENIR CALSAVARA 
DIRETOR PRESIDENTE INTERINO DO SAMAE 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2021 

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de Hidróxido de 

Cálcio com Suspensão Aquosa. 

Tipo: Menor Preço Item. 

Data de Abertura: 11 de fevereiro de 2021 às 09:00 horas. 

Valor Máximo Estimado: de R$ R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e 

oitocentos reais) 

Disponibilidade do Edital: Pelo site www.samaeibi.com.br ou 

diretamente na sede do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 

Água e Esgoto - Av. Santos Dumont, 565, Centro, Ibiporã/Pr (De 

Segunda a Sexta-feira das 08:30 às 11:30 hs e das 13:30 às 16:00 

hs). E pelo site www.bll.org.br e www.bllcompras.com. 

Informações: Através do telefone (43) 3258 8195 – Setor de 

Licitações 

Ibiporã, 26 de janeiro de 2021. 

VALDENIR CALSAVARA 
DIRETOR PRESIDENTE INTERINO DO SAMAE 
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